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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAT

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAT

D¡retor¡a de Materiais e Serviços

Atenc¡osamente,

Ana Hilda do Carmo Silva

Diretora de Materiais e Serviços

ADER
DF

carta n.r 29/2021 - DER-DF/D6/SUAFIN/DMASÊ

À Empresa

CENTRO OE REMOçÃO E DEPóS|TO DE VEICULOS LTDA ME - CRD BOA VISTA

Ref. Edital de Concorrência Ne (X)U2021

Ariunto: ¡mpugnação

Prezados Senhores,

Em anexo:

- Resposta da Superintendência de Trånsito.

- Despacho da Superintendência de Trånsito.

- Despacho do Diretor Geral,

Brasília-DF,01 de março de2O2t

lnformamos que o Diretor Geral do DER-DF, após análise da área competente, Indeferlu a impugnação supracitada.

lnformamos â¡nda, que o processo de ns 0U3-002743/2016 (SEl) encontra-se a disposição dessa empresa para consulta.

Documento assinado eletronlcômente por ANA HIIDA DO CARMO SIwA - Mâtß1Xr94068-2,

Dlrêrorlôl de Miterlals e Scrviços, em 0f/03/2021, às 14:25, conforme art. 69 do Decreto n'
36.756, de 16 de setembro de 2015, publ¡cado no D¡ár¡o Ofic¡al do D¡str¡to Federal ne 180,

qu¡ntâ-fe¡ra, U de setembro de 2015.

A ôutentic¡dade do documento pode s€¡ conferida no slte:

http://sei.df.tovbr/sei/controlado¡-exlerno.php?
acao=documento-conf erir&id-oryao-acesso-externo=0
ver¡ficador= 56890233 código CRC= 080F7848.

"Brâsflla - Pâtr¡mônlo Cultural da Hum¡n¡dôde'

Bloco C, Setores Complementare - Êd- Sede do DCR/DF - Baltro SAM - CtP 70620.030 ' OF
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAT

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

Diretoria Geral

Superintendência de Trânsito

ADER
DF

Despacho - DER-DF/DG/SUTRAN Brasília-DF, 25 de fevereiro de 2O27

À omrsr,

Em complementação ao despacho SEI 56593210, concluimos pelo INDEFERIMENTO DA IMPUGNAçÃO oferecida pela empresa CRD BOA

VISTA, tendo em vista os seguintes argumentos:

a) O somatório de atestados de capacidade técnica é permitido somente para atividades que não são correlatas e interdependentes, a exemplo dos

serviços de balanças de pesagem veicular e geração de energia fotovoltaica, sendo necessária a comprovação de experiênc¡a em atestado único do ciclo

da apreensão à liberação dos veículos (remoção, guarda, v¡storia e leilão). lnclus¡ve, destacamos que tal condicionante foi apontada ao Tribunal de

Contas do Distrito Federal - TCDF, quando da análise dos estudos que antecederam ao Edital, não havendo óbice daquela Corte de Contas,

b) A atividade de leilão, no caso específico, ¡ntegra o ciclo de atividades desempenhadas para o funcionamento dos pátios. tendo em vista que o trâmite
do leilão afeta diretamente a estadia/tempo de guarda dos veículos no pátio.

c) Apontamento devidamente corrig¡do e constante da republicação do Edital.

d) Apontamento devidamente corrigido e constante da republicaçâo do Edital.

Documento assinedo eletronicam€nte por ElcY ozóRlo oos sANToS - Mstr,oo93751-?,
super¡ntendente de Tráns¡to, em 25102/2oz'-, às 78|13, conforme art, 6e do oecreto n' 36.756,

de l6 de setembro de 2015, publicado no Diárlo Oficial do Distrito Federal ne 180, quinta'fe¡ra,

17 de setembro de 2015.
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A autentic¡dade do documento pode ser conferida no slte:

http://sei.dl gov.brlseí/controlador-e¡lerno.php?

acao=documento_confer¡r&id_orgao_acesso_erterno=0

ve¡ificador= 56736667 código CRC= 86F822C0.

"Brasilia - Patrimônio Cultural da Humånldåde"

Bloco C, S€tores Complementâr$ - Ed. Sede do DER/of . Bairro sAM - CÊP 70620-030 - DF

(6113111-5668

ot73.oo2743/2016 Doc. SEI/GDF 56736667
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

super¡ntendência de TrânsitoIIBF^
Resposte - DER-Dt/Dc/suTRAN

Resposta à lmpugnação da Empresa CRD BOA VISTA

1) O somatório de atestados de capacidade técnica é pelmitido somente para atividades que não são correlatas e ¡nterdependentes, a

exemplo dos serviços de balanças de pesagem veicular e geração de energia fotovoltaica, sendo necessária a comprovação de experiênc¡a em atestado

único do ciclo da apreensão à liberação dos veículos (remoção, guarda, v¡storia e leilão). lnclusive, destacamos que tal cond¡cionante foi apontada ao

Tribunal de Contas do D¡strito Federal - TCDF, quando da análise dos estudos que antecederam ao Ed¡tal, não havendo óbice daquela Corte de Contas.

2) Re¡teramos ð resposta contida no ltem 1, destacando que a atividade de leilão, no caso específico, integra o ciclo de atividades

desempenhadas para o funcionamento dos pátios, tendo em vista que o trâm¡te do leilão afeta d¡retamente a estadia/tempo de guarda dos veículos no
pátio.

3) Apontamento devidamente corrigido e constante da republicaçâo do Edital.

4) Apontamento devidamente corrigido e constante da republicação do Edital.

Engr ¡¡.t O.Ot,o dos Santos

Superintendente de Trânsito

oocumento ass¡nado eletronicamente por EICY OzÓRlO DOS SANToS - Mat].o093751-7,

Superintendcnte de T¡ånsito, em 24/021202t, às f2:A7, conforme ârt. 6* do Decreto n' 36.756,

de 16 de setembro de 2015, publ¡cado no D¡ário oficial do D¡strito Federel ne 18o, qu¡nta-feira,

17 de serembro de 2015,

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:

http://se¡.df.gov.brlsei/controlador-externo.php?
acao=documento_conferir&ld_orgao_acesso_exlerno=o

ver¡flcador= 5659321o código CRC= 55822C6F.

'Bra5il¡a - Patrimônlo Cultural da Humanidade"

Eloco C, Seto.eg Complemeotares . Ed. Sede do DEß/DF - Balro SAM - C€P 70620 03O' DF

(6113111-s668
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